LEI Nº 2.921, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.

Autoriza a criação e implantação do projeto “Conheça a Cidade”, no município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a desenvolver o projeto “Conheça a Cidade” observando-se as diretrizes desta Lei.

Parágrafo único .  O Projeto de que trata o caput deste artigo, tem como objetivo fazer com que os cidadãos timotenses e visitantes tenham informações a respeito dos pontos turísticos, acessos e atrativos da cidade. 

Art. 2º. O Projeto terá como foco principal a divulgação dos potenciais turísticos, históricos e artísticos de nossa cidade. 

Parágrafo único . Para o funcionamento do projeto será utilizado um Portal na Internet e placas indicativas em pontos estratégicos da cidade.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer poderá ser a responsável pelo inventário turístico da cidade, mapas, divulgação de trajetos e atividades culturais.

Parágrafo único.  O calendário de atividades culturais poderá ser divulgado anualmente em todos os meios de comunicação.

Art.4º . As despesas correntes com execução da presente Lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de janeiro de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

